
Câmara Municipal de Angélica
ESTAM) DE MATO GROSSO SUL

Projeto de Lei ng J02/93
Do Executivo

Dispõe alteração da
Lei :vltmicipal 070/81 e
dà outras providãnciaa.

R'UIOS, Iresidente no ugo daa suas

que confaridag Lei, faz saber que a
aprovou o seguinte projeto de Lei:

Artico 12—Fica alterada a redação dada ao artigo 25 aa
070/81, que dispõe segai.nte

Penão Vitaüíc±a de 03 (três)
zíninog e 'contado do di•a OI de Janeiro de
1.901.

ú±co A ei aencionada no caput deste
põe criação de Itaa penão vitalfcia
sa do Prefeito Ediberto Celestino de O

C 22 da Lei üunicipal 070/81,
a vigorar com 0031inte redação: A

Cia de 05 ( cinco) vigente
no Eds.

Esta entrará vigor na data ae sua publg
cação, tendo seus efeitos a partir ae
OI de fevore±ro de 1.993.

Artigo aa contr&io.

Gabinete do •reoidente da

00 de 1.993


